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Para que serve a autoavaliação da escola? 

 

 

 

 

 

As finalidades da autoavaliação da escola 

estão efetivamente relacionadas com a 

qualidade das aprendizagens de todas as 

crianças e jovens – com resultados, sim, mas 

também com processos; com resultados 

académicos, sim, mas também com resultados 

sociais – nos mais variados percursos de 

educação e formação, com vista à promoção 

do seu bem-estar, em paralelo com o bem-

estar de todos os atores da comunidade 

educativa, pois a escola de qualidade reforça a 

confiança da comunidade e promove práticas 

institucionais, alicerçadas numa visão holística 

da educação e em valores e princípios éticos, 

amplamente definidos e partilhados.. 
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Fundamentação 
A autoavaliação do ensino não superior surge como 

imperativo legal através do artigo 6.º da Lei 31/2002, de 
20 de dezembro, que a estabelece como obrigatória, 
desenvolvendo-se em permanência com o apoio da 
administração educativa, assentando a sua análise nos 
seguintes parâmetros: 

a) Grau de concretização do projeto educativo; 

b) Nível de execução de atividades proporcionadoras 
de climas e ambientes educativos; 

c) Desempenho dos órgãos de administração e 
gestão das escolas ou agrupamentos de escolas; 

d) Sucesso escolar; 

e) Prática de uma cultura de colaboração entre os 
membros da comunidade educativa. 

O modelo a adotar perspetiva-se de acordo com o 
Projeto Educativo relativo ao triénio de 2019-2021, 
nomeadamente, com as linhas de ação nele definidas:   

● L.1 | OS RESULTADOS – que engloba os resultados 
académicos, os resultados sociais e o reconhecimento da 
comunidade.  

● L.2 |A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EDUCATIVO – que 
engloba a oferta educativa, planeamento e articulação e 
monitorização no processo de aprendizagem, avaliação 
das aprendizagens e os apoios educativos.  

● L. 3| A ORGANIZAÇÃO E A GESTÃO ESCOLAR – que 
engloba a gestão organizacional e dos recursos, a 
conceção e o planeamento e o desenvolvimento das 
atividades, os procedimentos internos, a informação e 
comunicação, as lideranças, e a cultura organizacional.  

● L. 4| A AUTOAVALIAÇÃO E REGULAÇÃO – que 
engloba: a organização e planeamento estratégico da 
autoavaliação, a divulgação e a reflexão sobre os 
resultados e planos de melhoria.  

 

 

Quadro de Referência 
- Lei 31/2002, de 20 de dezembro (referente externo) 

- Projeto Educativo do AEL 2022-2024 (referente 
interno) 

- Domínios previstos no modelo de avaliação externa 
das escolas (3.º ciclo). 
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